
 

 

 

 

 

 
EMENTA MOÇÃO DE REPÚDIO AO BLOQUEIO 

DE VERBAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SÃO CARLOS 

SENHOR PRESIDENTE 

 

  Nesta semana a educação superior de nossa região sofreu um forte ataque. O 

governo federal anunciou bloqueio de mais de 9 milhões de reais da universidade, resultando 

em esgotamento dos recursos 2,5 meses antes do fim do ano, além da necessidade de suspender 

manutenções emergenciais no retorno às atividades presenciais que estavam previstas e, 

também, no comprometimento do término do processo de implantação do Campus Lagoa do 

Sino.  

A UFSCAR representa pilar fundamental da educação superior em nossa região, sendo local 

de formação de milhares de ribeirão pretanos em seus 54 anos de existência.  

Universidades Públicas no interior são uma conquista que deve ser defendida. São espaço que 

promovem integração regional, educação, extensão universitária, saúde e geração de emprego 

e renda. 

A UFSCAR é vítima de estrangulamento orçamentário, processo este que perdura desde 2016. 

Em nota oficial a reitoria da universidade conclama a população a defender suas verbas. 

Atendendo a este chamado, apresentamos essa moção de repúdio ao congelamento de verbas 

e nos solidarizamos aos estudantes, funcionários, docentes e usuários da UFSCAR, 

universidade amiga de Ribeirão Preto, que não pode ter suas atividades interrompidas por 

desmandos do governo federal. 

   

  REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, depois de ouvido o 

Plenário desta Casa de Leis, que seja encaminhado a MOÇÃO DE REPÚDIO aos: 

 

1. Exmo. Sr. Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro; 
2. Ilmo. Sr. Ministro de Estado da Educação, Victor Godoy Veiga; 

 

manifestando o repúdio desta Casa de Leis ao bloqueio de verbas da Universidade Federal de 

São Carlos. 

 

E se dê ciência do conteúdo da presente moção à Ex.ma. Sra. Reitora da Universidade Federal 

de São Carlos, Ana Beatriz de Oliveira; 

 
Sala das Sessões, 2 de junho de 2022 
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